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DECRETO N º 021, DE 07 DE JUNHO DE 2023.  

 

 

Dispõe sobre o feriado do dia 08 de junho (Corpus Christi) nas 

repartições públicas do município de Redenção do Gurgueia - PI, e 

dá outras providências.  

 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do município de Redenção do Gurgueia, Estado 

do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA:  

 

Art. 1° - Tendo em vista o feriado do dia 08 de junho, quinta-feira, feriado de Corpus 

Christi, fica decretado Ponto Facultativo na sexta-feira, dia 09 de junho de 2023, no âmbito 

do município de Redenção do Gurgueia - PI.  

 

Art. 2° Excluem-se do ponto facultativo definido neste Decreto os serviços essenciais e de 

interesse público, prestados pelo Município à população, que deverão ser realizados 

normalmente.  

 

Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se, Certifique-se, Cumpra-se.  

 

 

Gabinete do Prefeito de Redenção do Gurgueia - Piauí, 07 de junho de 2023. 

 

 

 

___________________________ 

 

ÂNGELO JOSÉ SENA SANTOS 

Prefeito Municipal 


